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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente a Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a busca de tratativas para que – em conformidade com o artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal e os artigos 1º, caput e parágrafo único, e 2º, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975 – os Estados e o Distrito Federal deliberem unanimemente, no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), outras isenções além das já existentes ou, ao menos, uma significativa redução, no Estado de São Paulo, do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) relativo aos pescados, especialmente o camarão, tendo em vista o incentivo ao trabalho dos pescadores e aquicultores artesanais e, consequentemente, a formalização de sua atividade, altamente importante para o setor de pesca e piscicultura do Estado.
JUSTIFICATIVA

No Estado de São Paulo, atualmente, a saída interna de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira, em estado natural, resfriado ou congelado, bem como a saída interna ou interestadual de pós-larva de camarão, fica isenta de imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS (RICMS-SP, artigo 8º, combinado com os artigos 49 e 65 do Anexo I – “Isenções”). Quando se trata de operações internas com pescados (exceto crustáceos e moluscos) em estado natural, resfriados, congelados, salgados, secos, eviscerados, filetados, postejados ou defumados para conservação, desde que não enlatados ou cozidos, a base de cálculo de ICMS é reduzida, aplicando-se, em cada operação, uma carga tributária no valor de 7% (RICMS-SP, artigo 51, combinado com o artigo 3º, VIII, do Anexo II – “Reduções de Base de Cálculo”). Nas operações internas com peixes, crustáceos (subfilo de animais invertebrados que compreende os camarões), moluscos e outros invertebrados aquáticos do capítulo 3 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias do Sistema Harmonizado (NBM/SH) ou com preparações de carne, de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos do capítulo 16 da NBM/SH, a base de cálculo também é reduzida, aplicando-se, em cada operação, uma carga tributária de 12% (RICMS-SP, artigo 51, combinado com o artigo 39, I e IX, do Anexo II – “Reduções de Base de Cálculo”).


Como se vê, o Regulamento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (RICMS) vigente no Estado de São Paulo prevê, além de isenções de algumas isenções em casos específicos, redução da base de cálculo do imposto para determinadas operações internas com pescados. Ainda assim, observa-se que a política fiscal paulista para o setor da pesca é mais severa do que a de outros Estados. 


No Rio Grande do Norte, por exemplo, ficam isentas do ICMS as operações internas com pescado ou lagosta, capturados ou criados em viveiros no Estado, realizadas entre produtores ou pescadores e estabelecimentos beneficiadores, industriais ou comerciais, inscritos no regime de pagamento normal do imposto, exceto supermercados (RICMS-RN, artigo 34); e, ainda, observadas certas condições, concede-se crédito presumido aos estabelecimentos adquirentes de tais produtos, correspondente a 30% do ICMS devido em relação às respectivas saídas (RICMS-RN, artigo 35).


Em Santa Catarina, nas operações internas com produtos da cesta básica, a base de cálculo do ICMS é reduzida em 41,667% na saída de diversos produtos, entre os quais a sardinha em lata e o peixe, exceto adoque, bacalhau, congrio, merluza, pirarucu e salmão (RICMS-SC, Anexo 2, artigo 11, I, “h” e “n”). O Estado catarinense ainda faculta o aproveitamento de crédito presumido em substituição aos créditos efetivos do imposto nas saídas de peixes, crustáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, em diversos percentuais, especificados para cada caso (RICMS-SC, artigo 21, VI). Também em Santa Catarina, fica isenta de ICMS, até 31 de dezembro de 2014, a saída interna de óleo diesel destinado ao consumo de embarcações pesqueiras nacionais registradas no Estado junto à Capitania dos Portos e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), desde que atendidas algumas condições específicas (RICMS-SC, artigo 74 do Anexo II – “Benefícios Fiscais”).


Além de Rio Grande do Norte e Santa Catarina, outros Estados adotam políticas de ICMS significativamente menos onerosas do que a paulista para as operações internas com pescados. Em 2009, a FIESP considerou esse cenário para elaborar um Estudo setorial da produção do pescado (disponível em http://www.abtilapia.com.br/). Tal estudo, cuja atualidade não se perdeu, chega a três conclusões: (1) “a carga tributária para o Setor da Pesca [em] São Paulo tem contribuído para o deslocamento de empresas para outros estados, e com o aumento da informalidade que, segundo alguns empresários, chega a ser de 90%”; (2) “a informalidade começa na pesca, segue pela distribuição e por toda cadeia”; e (3) “isso dificulta a rastreabilidade e reduz a qualidade do produto”. Além de tudo, tal realidade, ao induzir os trabalhadores e empresários do setor à informalidade, os fragiliza profissional e socialmente.


Para ilustrar o problema, o estudo da FIESP aborda mais detalhadamente o caso de Santa Catarina: o Estado catarinense dá relevante apoio às atividades de pesca e aquicultura; nesses setores, o apoio do Estado – que inclui isenções e reduções de ICMS para o setor de pescados e a oferta de infraestrutura – foi fundamental para atrair investimentos privados. Existe, pois, uma notável diferença entre as políticas catarinense e paulista de ICMS relativo aos pescados que tem resultado na migração, de São Paulo para Santa Catarina, de diversas empresas do setor.


Ademais, o Estudo setorial da produção do pescado demonstra que a política fiscal paulista e a oferta insuficiente de infraestrutura e apoio para o setor de pescados tem prejudicado o desempenho deste ao longo dos anos. A título de exemplo, vale lembrar um dos levantamentos feitos no estudo, a partir de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE): de 1998 a 2006, a receita bruta da indústria de pesca teve queda de 80% em São Paulo, embora o conjunto dos demais Estados da Federação tenha tido crescimento de 71% no mesmo período.


Dito isso, ficam evidentes a necessidade, a conveniência e a oportunidade de uma substantiva revisão da política paulista de cobrança de ICMS relativo aos pescados, a comportar, nas operações com esses produtos, isenções de tributo e significativas reduções da carga tributária.


Todavia, compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior, cabendo à lei complementar regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados (Constituição Federal, artigo 155, II e § 1º, XII, “g”). 


Assim, a Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, recepcionada pela Carta Magna de 1988, estabelece regras importantes. As isenções do ICMS serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, devendo-se aplicar a mesma prescrição quando se tratar de: redução da base de cálculo; devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; concessão de créditos presumidos; quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, concedidos com base no ICMS, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus (artigo 1º, caput, e parágrafo único, incisos I a IV). Ademais, tais convênios serão celebrados em reuniões no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) para as quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a presidência de representantes do Governo federal, sendo que a concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados representados e a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos representantes presentes (artigo 2º, § 2º). 


É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) nesse sentido, como se pode ver na ementa da ADI 2.345/SC:


“INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 11.393/2000, do Estado de Santa Catarina. Tributo. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS. Benefícios fiscais. Cancelamento de notificações fiscais e devolução dos correspondentes valores recolhidos ao erário. Concessão. Inexistência de suporte em convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, nos termos da LC 24/75. Expressão da chamada “guerra fiscal”. Inadmissibilidade. Ofensa aos arts. 150, § 6º, 152 e 155, § 2º, inc. XII, letra g, da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. Não pode o Estado-membro conceder isenção, incentivo ou benefício fiscal, relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, de modo unilateral, mediante decreto ou outro ato normativo, sem prévia celebração de convênio intergovernamental no âmbito do CONFAZ.” (STF, ADI 2.345/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 30/06/2011, Plenário, DJ-e de 04/08/2011)


Isso significa que a isenção ou uma substancial redução do ICMS relativo aos pescados é trabalhosa, visto depender de decisão unânime no CONFAZ, mas inegavelmente possível, necessária, conveniente e oportuna. Considerando-se os benefícios que tal medida produzirá, não há dúvidas de que o resultado valerá a pena.


Portanto, indica-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente a Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a busca de tratativas para que – em conformidade com o artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal e os artigos 1º, caput e parágrafo único, e 2º, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975 – os Estados e o Distrito Federal deliberem unanimemente, no CONFAZ, outras isenções além das já existentes e uma significativa redução, no Estado de São Paulo, do ICMS relativo aos pescados, atualmente fixado nos seguintes dispositivos do Regulamento do ICMS (RICMS-SP), aprovado pelo Decreto Estadual nº 45.490, de 30 de novembro de 2000: artigo 8º, combinado com os artigos 49 e 65 do Anexo I; artigo 51 (com redação dada pelo Decreto Estadual nº 54.650, de 6 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º, VIII (com redação dada pelo Decreto Estadual nº 50.071, de 30 de setembro de 2005), e 39, I e IX (acrescentado pelo Decreto Estadual nº 49.113, de 10 de outubro de 2004), do Anexo II.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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